
RETIFICAÇÃO AO EDITAL ESPECÍFICO 001.31/2021 – CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 
(CÓDIGO 1011) 

A Coordenação do Curso de  Mestrado em Ciência da Computação e a Pró-Reitoria de Pós-
Graduação e Pesquisa (PRPGP) tornam públicas as alterações ao Edital Específico 001.31/2021, de 
inscrições para o Processo Seletivo de Pós-Graduação.

1. INCLUIR

1.1. No item 3 da documentação para avaliação do candidato: 

“3.7 Formulário de Identificação conforme o Anexo 1 deste edital.”

2. ALTERAR.

2.1. Onde se lê:

“3.7 O não envio da documentação conforme instruído acarretará na eliminação do candidato.”

2.2. Leia-se:

“3.8 O envio da documentação em desacordo com o edital acarretará na redução em 50% da nota 
do item em desconformidade. Em caso de não envio da documentação, será atribuída nota zero 
(0,0) ao item faltante.”

2.3. No item 4.4.1.3, onde se lê:

“A fim de garantir a autenticidade autoral, o vídeo deve possuir, juntamente com o conteúdo, a 
captura do rosto do candidato durante a apresentação.”

2.4. Leia-se:

“A fim de garantir a autenticidade autoral, o vídeo deve possuir, juntamente com o conteúdo, a 
captura do rosto do candidato durante a apresentação. O candidato também deve apresentar o 
documento de identificação legível no início do vídeo.”

3. O arquivo original do Edital Específico 001.31/2021 foi alterado e publicado com esta alteração em 18 
de janeiro de 2021.

4. As  demais  informações  e  exigências  contidas  no  EDITAL  EXTRAORDINÁRIO  Nº 
001/2021/PRPGP/UFSM, de 08 de janeiro de 2021, completo, permanecem inalteradas e válidas.

 Carlos Raniery Paula dos Santos

Coordenador

Paulo Renato Schneider

Pró-Reitor PRPGP
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